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INTRODUÇÃO 

 

9ǎǘŜ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ ōŀǎŜΣ ŜƭŀōƻǊŀŘƻ ƴƻ ŃƳōƛǘƻ Řŀ ƛƳǇƭŜƳŜƴǘŀœńƻ Řƻ ǎƛǎǘŜƳŀ ŘŜ ŎŜǊǝŬŎŀœńƻ Řŀ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ 

ŀƭƛƴƘŀŘƻ ŎƻƳ ƻ vǳŀŘǊƻ 9v!±9¢ ǇǊŜǘŜƴŘŜ ǎŜǊΣ ŜƳ ǇǊƛƳŜƛǊƻ ƭǳƎŀǊΣ ǳƳ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ ƛƴǘŜǊƴƻ ǉǳŜ ǇǊƻƳƻǾŀ ŀ 

ƳŜƭƘƻǊƛŀ Ŏƻƴǟƴǳŀ Řƻǎ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ Ŝ Řƻǎ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻǎ Řƻ Ŝƴǎƛƴƻ ǇǊƻŬǎǎƛƻƴŀƭ ƳƛƴƛǎǘǊŀŘƻ ƴƻ !ƎǊǳǇŀƳŜƴǘƻ ŘŜ 

9ǎŎƻƭŀǎ ŘŜ hƭƛǾŜƛǊŀ Řƻ .ŀƛǊǊƻ ό!9h.ύΦ /ƻƴǘŞƳ ŀǎ ƻǊƛŜƴǘŀœƿŜǎ ƎŜǊŀƛǎ Řŀǎ ƳǳŘŀƴœŀǎ ŜƳ ŎǳǊǎƻ ƴŜǎǘŜ 

ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛƳŜƴǘƻ ŘŜ Ŝƴǎƛƴƻ ƴƻ ǉǳŜ ŘƛȊ ǊŜǎǇŜƛǘƻ ŀƻ Ŝƴǎƛƴƻ ǇǊƻŬǎǎƛƻƴŀƭ ŜΣ ŀƻ ƳŜǎƳƻ ǘŜƳǇƻΣ ŬǊƳŀ ƻ 

ŎƻƳǇǊƻƳƛǎǎƻ Řŀ ŜǎŎƻƭŀ ŎƻƳ ŀ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ Řŀ ƻŦŜǊǘŀ Řƻ Ŝƴǎƛƴƻ ǇǊƻŬǎǎƛƻƴŀƭ ǉǳŜ ƻŦŜǊŜŎŜΦ ! ǎǳŀ ŜǎǘǊǳǘǳǊŀ Ş 

ŎƻƳǇƻǎǘŀ ǇƻǊ Řǳŀǎ ǇŀǊǘŜǎ ŜǎǎŜƴŎƛŀƛǎΥ ǇŀǊǘŜ мΣ ƻƴŘŜ ǎŜ ǇǊŜǘŜƴŘŜ ŎƻƴǘŜȄǘǳŀƭƛȊŀǊ ƻ ǎƛǎǘŜƳŀ ŘŜ ƎŀǊŀƴǝŀ ŘŜ 

ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ ŀƭƛƴƘŀŘƻ ŎƻƳ ƻ vǳŀŘǊƻ 9v!±9¢Τ ǇŀǊǘŜ нΣ ǉǳŜ ǎŜ ǊŜŦŜǊŜ Ł Řŀ ǎƛǘǳŀœńƻ ŀǘǳŀƭ Řƻ Ŝƴǎƛƴƻ ǇǊƻŬǎǎƛƻƴŀƭ 

ƴƻ !ƎǊǳǇŀƳŜƴǘƻ ŘŜ 9ǎŎƻƭŀǎ ŘŜ hƭƛǾŜƛǊŀ Řƻ .ŀƛǊǊƻ ƴƻ ǉǳŜ ǊŜǎǇŜƛǘŀ ŀƻǎ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊŜǎ ǉǳŜΣ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀ 

!bv9tΣ ŘŜǾŜƳ ǎŜǊ ŀƴŀƭƛǎŀŘƻǎ ƴŜǎǘŜ ŎƛŎƭƻ ŘŜ ƛƳǇƭŜƳŜƴǘŀœńƻ Řƻ ǎƛǎǘŜƳŀ ŘŜ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ ǊŜŦŜǊƛŘƻΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ Ł 

ŘŜŬƴƛœńƻ ŘŜ ƳŜǘŀǎ ŀ ŀǝƴƎƛǊΦ 

9ǎǇŜǊŀ-ǎŜΣ ŎƻƳ ŜǎǘŜ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻΣ ŎƻƭƻŎŀǊ Ł ŘƛǎǇƻǎƛœńƻ ŘŜ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ƛƴǘŜǊǾŜƴƛŜƴǘŜǎ ƴƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŘŜ Ŝƴǎƛƴƻ Ŝ 

ŦƻǊƳŀœńƻΣ ǳƳ Ǝǳƛŀ ŘŜ ƻǊƛŜƴǘŀœńƻ ǇŀǊŀ ŀ ŀœńƻ Ŝ ǳƳŀ ŦŜǊǊŀƳŜƴǘŀ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘŀƭ ǇŀǊŀ ŀ ƳŜƭƘƻǊƛŀ Ŏƻƴǟƴǳŀ Řƻǎ 

ǊŜǎǳƭǘŀŘƻǎ ƻōǝŘƻǎΦ  
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O SISTEMA DE GARANTIA DE QUALIDADE:  

CONSIDERAÇÕES GERAIS 
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1.1. ENQUADRAMENTO GERAL 

O Quadro de Referência Europeu de Garantia da 

Qualidade para a Educação e Formação Profissionais 

(Quadro EQAVET), consagrado pela Recomenda­«o de 18 

de junho de 2009 do Parlamento Europeu e do Conselho 

de Ministros da União Europeia, foi concebido para 

melhorar o Ensino e Formação Profissional (EFP) no espaço 

europeu, colocando à disposição das autoridades e dos 

operadores ferramentas comuns para a gestão da 

qualidade, promovendo a confiança mútua, a mobilidade 

de trabalhadores e de formandos e a aprendizagem ao 

longo da vida. O EQAVET é um instrumento a adotar de 

forma voluntária, que permite documentar, desenvolver, 

monitorizar, avaliar e melhorar a eficiência da oferta de 

EFP e a qualidade das práticas de gestão, implicando 

processos de monitorização regulares, envolvendo 

mecanismos de avaliação interna e externa, e relatórios de 

progresso, estabelecendo critérios de qualidade e 

descritores indicativos que sustentam a monitorização e a 

produção de relatórios por parte dos sistemas e dos 

operadores de EFP, e evidenciando a importância dos 

indicadores de qualidade que suportam a avaliação, 

monitorização e garantia da qualidade do s sistemas e dos 

operadores de EFP.   

O ciclo de qualidade do EQAVET a implementar inclui 

quatro fases interligadas:  

1. Planear (definir metas e objetivos apropriados e 

mensuráveis);  

2. Implementar (estabelecer procedimentos que 

assegurem o cumprimento das metas e objetivos 

definidos);  

3. Apreciar e avaliar (desenvolver mecanismos de recolha 

e tratamento de dados que sustentem uma avaliação 

fundamentada dos resultados esperados); e  

4. Ajustar (desenvolver procedimentos para atingir os 

resultados ainda não alcançados e/ou estabelecer novos 

objetivos em função das evidências geradas, por forma a 

garantir a introdução das melhorias necessárias).  

Dado que os indicadores são um pilar fundamental na 

definição e implementação de um processo de garantia 

da qualidade alinhado com o EQAVET, a ANQEP 

selecionou um conjunto de indicadores para as escolas 

darem início à construção do seu Sistema de Garantia da 

Qualidade da oferta de EFP.  

Esses indicadores são:  

4. Taxa de conclusão em modalidades de EFP:  

a)  Percentagem de alunos/formandos que contemplam 

cursos de EFP inicial, obtendo uma qualificação, em 

relação  ao  total  dos  alunos/formandos  que  
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ingressam nesses cursos.  

5. Taxa de colocação após conclusão de modalidades de 

EFP: 

a)  Proporção de alunos/formandos que completam o curso 

de EFP e que es­tão no mercado de trabalho, em 

formação (incluindo nível superior) ou outros destinos, no 

período de 12 -36 meses após a conclusão do curso.  

6. Utilização das competências adquiridas no local de 

trabalho:  

a)  Percentagem de alunos/formandos que completam um 

curso de EFP e que trabalham em profissões diretamente 

relacionadas com o curso/Área de Educação e Formação 

que concluíram.  

b)  Percentagem de empregadores que estão satisfeitos 

com os formandos que completaram um curso de EFP.  

  

No sentido de confirmar o compromisso que o AEOB teve 

desde sempre em relação à qualidade do ensino que 

ministra, entende ser de enorme importân­cia que essa 

qualidade seja reconhecida e certificada externamente, 

pelo que entende implementar sistemas de garantia de 

qualidade dos processos formativos e dos resultados 

obtidos pelos seus alunos, sendo que esses sistemas devem 

estar articulados com o Quadro EQAVET (artigo 60º).  

  

1.2. ATRIBUI¢ìO DE RESPONSABILIDADES 

A atribuição de responsabilidades no sistema de garantia 

da qualidade deve ser bastante diversificada. Entende o 

AEOB que numa instituição de ensino e formação só é 

possível alcançar os objetivos propostos e com a co -

responsabilização de todos os intervenientes no processo 

educativo. Neste sentido, dependendo do objetivo 

concreto a atingir e/ou das estratégias a desenvolver para 

o conseguir, é necessário a definição e a atribuição 

concreta de respon­sabilidades claramente identificadas, 

para que cada interveniente tenha noção do seu papel e 

das metas concretas que ele envolve, e para que possa, 

assim, assumir a responsabilidade pela sua concretização.  

 

1.3. ENVOLVIMENTO DOS STAKEHOLDERS 

Por definição, um stackeholder é uma parte interessada, 

uma pessoa ou gru­po de pessoas, que têm uma 

participação no sucesso ou no desempenho de uma 

organização. As partes interessadas podem ser 

diretamente afetadas pela organização ou ativamente 

preocupados com o seu desempenho. Podem vir de 

dentro ou de fora da organização.  Exemplos  de  

parte s interessadas incluem os prestadores de EFP, 

formandos de EFP, professores / formadores de EFP, 

empregadores, encarregados de educação, sindicatos, ou 

membros do público em geral. Para a implementação de 

um processo de melhoria contínua, fundamental à 

garantia da qualidade do ensino que ministra, o AEOB 

corrobora que o mesmo não se pode dissociar do 

envolvimento permanente dos seus stackholders in­terno s 
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e externos em torno do alcance dos objetivos da 

instituição. Estes estão devidamente identificados no ponto 

2.5.  

 

 

1.4. AS FASES DO SISTEMA DE GARANTIA DA 

QUALIDADE 

O desenvolvimento de uma abordagem de garantia de 

qualidade envolve quatro fases, que estão inter -

relacionadas e que devem ser abordadas em conjunto.  

1.4.1- Fase do Planeamento  

O planeamento reflete uma visão estratégica partilhada 

pelos stakeholders e inclui os objetivos e metas e as ações 

a desenvolver. Esta fase parte da refle-x«o sobre òonde 

estouó e na defini­«o de òonde quero estaró e òquandoó. 

Para concretizar esta autoavaliação, é necessário utilizar 

determinados descritores indicativos para decidir a 

eficácia de sua prática atual e identificar estratégias 

futuras. Os descritores podem ajudar os prestadores de EFP 

a considerar a sua abordagem para a garantia de 

qualidade e medir o progresso que foi feito.  

Os objetivos e as metas são definidos e monitorizados 

através da consulta permanente das partes interessadas, 

da explicitação clara das responsabilida­des na gestão e 

no desenvolvimento da qualidade e ainda no 

envolvimento precoce de todos os stakeholders internos e 

externos em todo o processo de implementação do 

sistema de garantida de qualidade.  

1.4.2- Fase da Implementa­«o  

A fase de implementação tem como ponto de partida 

uma estratégia de co­municação dos objetivos e metas 

definidos a todos os intervenientes. Só desta forma é 

possível alinhar internamente todos os recursos humanos e 

financei­ros, com vista a alcançar as metas estabelecidas 

pela instituição.  

 A eficácia do envolvimento dos stakeholders internos, com 

realce para os docentes e formadores depende, não só da 

sua sensibilização para os reconhe­cidos benefícios da 

organização e implementação do processo de 

certificação da qualidade, como também da clarificação 

da relevância do papel de cada um nesse processo. 

Assume-se, por isso, a importância da formação, quer 

inicial, quer regular dos recursos humanos da organização.  

Em simultâneo, deve desenvolver -se uma cooperação 

contínua com os stakeholders externos, no sentido de 

apoiar e reforçar a capacidade de melhoria contínua da 

qualidade da oferta formativa existente na organização, 

assente em parcerias relevantes que apoiem as ações 

planeadas.  

Nesta fase é definido um plano de ação, que decorre do 

documento base, e que deve contemplar os objetivos, as 

metas, as atividades a desenvolver e a respetiva 

calendarização,  as pessoas a envolver e respetivos  

papéis  e  responsabilidades,  os  recursos  a  afetar,   



os resultados esperados e as estratégias de comunicação/

divulgação, necessários à implementação do sistema de 

garantia da qualidade.  

1.4.3- Fase da Avalia­«o  

A avaliação de resultados e processos, possível através da 

definição clara de metas, objetivos e da atribuição de 

responsabilidades pela operacionalização, monitorização e 

avaliação, e deve ser feita regularmente, dentro dos 

timings definidos no plano de ação, no sentido de, a partir 

da análise dos dados reco­lhidos, identificar as melhorias 

necessárias e acionar os mecanismos para as concretizar.  

Nesta fase, pretende -se proceder a inquéritos de 

satisfação, não só aos alu­nos mas também aos 

encarregados de educação, entidades parceiras e 

entidades empregadoras de an­tigos alunos. Pela 

conjugação da recolha e análise dos dados efetuada, 

tendo por base os níveis de satisfação, as sugestões e/ou 

opiniões apresentados, é possível caminhar para uma 

melhoria efetiva dos resultados e dos processos definidos.  

1.4.4- Fase da Revis«o 

Nesta fase pretende -se, partindo dos resultados da 

avaliação, elaborar pla­nos de ação adequados à revisão 

das práticas existentes e colmatar as falhas identificadas, 

no sentido de uma melhoria contínua.  
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Nesta fase, devem os alunos ser envolvidos, através da 

recolha de impres­sões sobre as suas experiências 

individuais de aprendizagem e o ambiente de 

aprendizagem e ensino que encontraram na Escola. 

Também os docentes terão uma voz importante nesta fase, 

no sentido de partilharem a sua opinião sobre a forma 

como decorreu o processo de ensino/aprendizagem, sobre 

os resulta­dos da avaliação obtidos e publicitados e 

também possibilitando a recolha de sugestões para ações 

futuras.  

Estes procedimentos de recolha de feedback e de revisão 

devem fazer parte de um processo estratégico de 

aprendizagem da organização, que a guie numa melhoria 

contínua da formação aí ministrada.  

   

1.5- PUBLICITA¢ìO E COMUNICA¢ìO DE RESULTADOS  

Como garante da transparência do sistema de garantia 

da qualidade, imple­mentado ou a implementar, deverão 

ser publicitados, junto de todos os inter­venientes no 

processo de certificação da qualidade, os objetivos da 

instituição e as metas para os atingir, as estratégias e os 

responsáveis pela sua opera­cionalização, os timings 

definidos, a avaliação do processo e dos resultados, os 

planos de melhoria implementados e, finalmente, a 

avaliação da própria revisão.  

9 



PARTE 2 
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2.1. BREVE DESCRI¢ìO DO AGRUPAMENTO 

O Agrupamento de Escolas de Oliveira do Bairro é uma 

instituição pública que presta serviço educativo, 

percorrendo todos os níveis de escolaridade, da Educação 

Pré-escolar ao Ensino Secundário, e afirmando também a 

sua presença na vertente profissional (EFP).  

Se recuarmos no tempo, todas as localidades do concelho 

usufruíam de escola primária e as freguesias de Oiã e 

Oliveira do Bairro de colégios privados (básico e 

secundário). Após o 25 de Abril, operou -se a mudança 

escolar do concelho, transformando -se o Colégio do 

Infante (Oliveira do Bairro) na atual Escola Secundária de 

Oliveira do Bairro. Quanto ao 2º ciclo, foi criada a primeira 

escola pública, em 1972, com o nome de Escola 

Preparatória de Santa Joana Princesa, em Oliveira do 

Bairro, evoluindo para a atual Escola Básica Dr. Acácio de 

Azevedo e nas aldeias limítrofes, o 2º ciclo era ministrado 

pela Telescola. Na freguesia de Oiã nasceu, em 1989, a 

atual Escola Básica Integrada Dr. Fernando Peixinho.  

 

Em 2 de agosto de 2010, foi criado novo agrupamento, 

denominado AEOB, agregando as 3 unidades autónomas 

que constituíam a Escola Secundária e os Agrupamentos 

de Oiã e Oliveira do Bairro, e abrangendo todo o 

concelho.  

Em 14 de outubro de 2013 o Agrupamento de Escolas de 

Oliveira do Bairro, a Câmara Municipal e o Ministério da 

Educação e Ciência assinaram um Contrato de 

Autonomia, tendo como principais objetivos o reforço e a 

apropriação da identidade do Agrupamento, assim como 

a promoção de uma escola com imagem própria, 

integradora, focada no aluno, na sua formação integral, 

aberta à comunidade, capaz de decidir, monitorizar e 

implementar ações de melhoria.  

 

Em 28 de julho de 2015, foi publicado em Diário da 

República o Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências, formalizando a adesão do Concelho de 

Oliveira do Bairro ao Projeto Aproximar, projeto piloto de 

descentralização de competências para a educação, 

com a duração de 4 anos.  

 

No ano letivo 2017/2018 o Agrupamento aderiu a mais um 

projeto piloto, Projeto de Autonomia e Flexibilização 

Curricular, com o objetivo de melhoria do sucesso escolar, 

através da motivação dos alunos para a aprendizagem e 

dos professores para a utilização de práticas pedagógicas 

facilitadoras da gestão do currículo de forma flexível e 

contextualizada, conducentes ao Perfil do Aluno definido 

para a saída da escolaridade obrigatória (Despacho n.º 

5908/2017, de 5 de julho), refor­ado com a implementa­«o 
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no ano letivo 2019/2020, de um plano de inovação 

(Portaria 181/2019, de 11 de junho).  

É, portanto, na qualidade do serviço educativo que presta 

à comunidade que reside o cerne da sua ação. A 

abrangência desta ação faz com que a complexidade se 

manifeste como caraterística determinante do seu projeto 

de ação a que é imprescindível conferir unidade, 

traduzindo -a em identidade.  

 

2.2. CONTEXTUALIZA¢ìO GEOGRćFICA E ECONĎMICA 

Oliveira do Bairro é um concelho situado na NUT II ð Região 

Centro e NUT III ð Baixo Vouga, pertencendo ao distrito de 

Aveiro. Carateriza -se por ser um concelho de pequena 

dimensão (área geográfica 87,3 km2) com 4 freguesias: 

União de Freguesias de Bustos, Troviscal e Mamarrosa; 

Palhaça; Oiã e Oliveira do Bairro.  

Oferece uma boa localização relativamente à 

proximidade de centros urbanos relevantes (Aveiro, 

Coimbra, Viseu), o que o potencia economicamente, 

sendo, ainda, favorecido por boas vias de comunicação 

quer rodoviárias (A1, A17, A25), quer ferroviárias (linha do 

norte).  

 

HISTÓRIA: 

Oliveira do Bairro recebeu o foral, em 1514, do rei D. 

Manuel I, elevando a localidade a vila. O concelho foi 

criado em 1836, após a revolução liberal de 1820, no 

reinado de D. Maria II, passando a cidade em 26 de Agosto 

de 2003. Em termos de roteiro histórico -monumental, o 

concelho de Oliveira do Bairro é constituído por 

construções pertencentes a períodos mais recentes, com 

alguma incidência no século XVIII, marcando as suas 

caraterísticas rurais, embora não deixe de ter interesse 

cultural e artístico, pela linha arquitetónica da sua 

construção e pelo legado histórico que contém.  

 

ECONOMIA E SOCIEDADE: 

O concelho de Oliveira do Bairro, ao longo das últimas 

décadas, tem demonstrado uma tendência progressiva de 

passagem da ruralidade para o urbanismo e 

industrialização, sendo que nesta perspetiva, o concelho 

acompanhou a tendência geral do país para a 

terciarização, com o desvio da população do setor 

primário para os setores secundário e terciário. Esta 

tendência tem -se revelado favorável, contribuindo para a 

criação de fontes de emprego nos setores secundário e 

terciário. De acordo com os censos de 2011, neste 

concelho, os dados revelam uma tendência consolidada 

para o envelhecimento da população, enquanto a taxa 

de desemprego registava um valor inferior (10,2%) à taxa 

nacional (13,18%).  

O associativismo concelhio tem evoluído positivamente, 

desenvolvendo -se, de modo contínuo e abrangente, em 

três grandes áreas: social, cultural e religiosa.  



13 

Quanto ao nível cultural da população, verificava -se, em 

2011,  que  mais de metade possu²a apenas habilita­»es  

literárias ao nível do Ensino Básico (57%), sendo que cerca 

de 26,6%, desta população, concluiu o 1º Ciclo do Ensino 

Básico. Ainda tendo como referência os censos de 2011, a 

taxa de analfabetismo do concelho, que se situava nos 

21%, nos ¼ltimos anos tem apresentado uma crescente 

diminuição, até valores muito próximos da média nacional.  

 

2.3. COMPROMISSO/VISìO ESTRAT£GICA/PROJETO 

EDUCATIVO  

O Agrupamento de Escolas de Oliveira do Bairro definiu 

como miss«o para o ensino profissional a òqualifica­«o 

com rigor, exigência, inovação e profissionalismo, de jovens 

para um mercado de trabalho competitivo, exigente, 

global e em constante evolução, incutindo atitudes e 

compet°n-cias pessoais e sociaisó, e como vis«o òSer 

Escola aberta ao mercado de trabalhoó, cujo objetivo ® 

aproximar a formação profissional, promovida na escola, 

ao trabalho desenvolvido na empresa, alicerçado numa 

lógica de exigência, rigor, valorização pessoal e estreita 

ligação com a empresa, de forma a garantir na escola 

cenários empresariais e fácil empregabilidade.  

O Projeto Educativo constitui o documento definidor da 

identidade do Agrupamento, por um lado, e o desafio da 

ação de afirmação, por outro lado, no contexto de 

inserção na comunidade em que se integra. É a resposta 

objetiva, conscientemente assumida, aos problemas 

educativos e escolares que emergem da comunidade e se 

traduzem especificamente nos destinatários diretos d a 
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